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CONSOLIDAÇÃO DA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ORÇAMENTO FISCAL E DE SEGURIDADE SOCIAL

Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna

64201 Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna R$ 1,00

Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investi-

mentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTALFUNCIONAL PROJETO-ATIVIDADE OU OPERAÇÕES ESPECIAIS
Reserva de 

Contingência

 0 0 0 12.000 0 0 12.00010.121.1253-4953 Modernização da Gestão da Saúde  0

 0 0 100.000 926.280 0 0 1.026.28010.122.0125-4577 Operacionalização das Ações Administrativas -  FHCGV  0

 0 0 700.000 0 0 0 700.00010.302.1185-1361 Implantação de Estabelecimentos Assistenciais de Saúde - EAS  0

 0 0 0 260.000 0 0 260.00010.302.1185-1367 Implantação de Serviços de Média e Alta Complexidade  0

 0 0 0 8.902.200 0 3.843.915 12.746.11510.302.1185-2610 Implementação de Ações de Média e Alta Complexidade em 

Saúde

 0

 0 0 0 394.467 0 0 394.46710.302.1185-4804 Reordenamento da Rede de Serviços de Urgência e Emergência 

em Saúde no Pará

 0

 0 0 0 65.000 0 0 65.00010.302.1205-4322 Implementação de Serviços para Transplante  0

 0 0 0 30.000 0 0 30.00010.304.1187-6042 Implementação de Ações de Vigilância Sanitária em Ambiente 

Hospitalar

 0

 0 0 0 295.000 0 0 295.00010.331.1253-4954 Desenvolvimento e Gestão de Pessoas  0

 0 0 0 18.000 0 0 18.00010.422.1249-4930 Estruturação do Sistema de Ouvidoria Pública Estadual  0

 0 0 0 16.000 0 0 16.00010.571.1221-4915 Implementação das Ações de Pesquisa Científica em Serviço  0

Total  15.562.862  3.843.915  0  10.918.947  800.000  0  0  0

Departamento de Trânsito do Estado do Pará

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Planejar, coordenar e controlar a fiscalização e a execução da Política de Trânsito no Estado do Pará.

LEGISLAÇÃO BÁSICA EMENTA

Lei nº 4.444, de 20 de dezembro de 1972. Transforma a Delegacia Estadual de Trânsito em Departamento de Trânsito do Pará – DETRAN – 

PA, e dá outras providências.

Lei nº 4.960, de 13 de abril de 1981. Acresce parágrafo único ao artigo 6º, da Lei Estadual nº 4.444, de 20 de dezembro de 1972, que 

transforma a Delegacia Estadual de Trânsito em Departamento de Trânsito do Estado do Pará – 

DETRAN – PA.

Lei nº 5.831, de 14 de março de 1994. Dispõe sobre a reorganização e cria cargos e funções no Departamento de Trânsito do Estado do 

Pará – DETRAN, e dá outras providências.

Lei nº 5.994, de 2 de fevereiro de 1996. Dispõe sobre a organização do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN, e dá outras 

providências.

Lei nº 6.064, de 25 de julho de 1997. Dispõe sobre a organização do Departamento de Trânsito do Estado do Pará–DETRAN, e dá outras 

providências.

Lei nº 6.107, de 14 de janeiro de 1998. Altera a Lei de nº 5.944, de 2 de fevereiro de 1996, que dispõe sobre a organização do Sistema de 

Segurança Pública do Estado do Pará, e dá outras providências.

Lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998. Dispõe sobre a criação dos cargos de Secretários Especiais de Estado, e dá outras 

providências.Republicado no D.O.E., de 13 de julho de 2001.

Lei nº 6.212, de 28 de abril de 1999. Dispõe sobre a criação, estrutura e funcionamento das Secretarias Especiais de Estado e institui o 

Colegiado de Gestão Estratégica, e dá outras providências.Republicado no D.O.E., de 24 de janeiro 

de 2003.

Lei nº 6.511, de 11 de dezembro de 2002. Altera a Lei nº 6.064, de 25 de julho de 1997, que dispõe sobre a organização do Departamento de 

Trânsito do Estado do Pará - DETRAN, e dá outras providências.

Decreto n 2.397, de 23 de Agosto de 2006. Homologa o Regimento Interno da Junta Administrativa de

Recursos de Infrações - JARI do Departamento de Trânsito do Estado do Pará - DETRAN/PA.

Lei nº 6.689, de 13 de setembro de 2004. Altera a Lei nº 6.064, de 25 de julho de 1997,que dispõe sobre a organização do Departamento de 

Trânsito do Estado do Pará - DETRAN, e dá outras providências.

Lei  nº 6.876, de 29 de junho de 2006. Dispõe sobre a inclusão e alteração de artigos na Lei nº 6.064, de 25 de julho de 1997, do 

Departamento de Trânsito do Pará, e dá outras providências.

Departamento de Trânsito do Estado do Pará

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Planejar, coordenar e controlar a fiscalização e a execução da Política de Trânsito no Estado do Pará.

LEGISLAÇÃO BÁSICA EMENTA

Decreto nº 2.683, de 16 de fevereiro de 1983. Homologa a Resolução nº 19/83, de 3 de fevereiro de 1983, que aprova a criação de diversos 

setores e complementa a estrutura organizacional do DETRAN.Homologa a Resolução nº 19/83, de 

3 de fevereiro de 1983, que aprova a criação de diversos setores e complementa a estrutura 

organizacional do DETRAN.

Decreto nº 1.635, de 8 de junho de 2005. Homologa o Regimento Interno do Departamento de Trânsito do Estado do Pará - DETRAN/PA.

Decreto nº 2.397, de 23 de agosto de 2006. Homologa o Regimento Interno da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI do 

Departamento de Trânsito do Estado do Pará - DETRAN/PA

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO

Departamento de Trânsito do Estado do Pará R$ 1,00

Especificação
Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ORÇAMENTO FISCAL E DE SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

 120.041.844  33.444.495  0  61.842.349  24.755.000  0  066201 Departamento de Trânsito do Estado do Pará  0

 0 0 2.740.000 0 0 0 2.740.0000159 Recursos do Tesouro Vinculado ao Fundo 

de Investimento e Combate à Pobreza - 

FICOP

 0

 0 0 22.015.000 61.842.349 0 33.444.495 117.301.8440261 Recursos Próprios Diretamente Arrecadado 

pela Administração Indireta

 0

Total  120.041.844  33.444.495  0  61.842.349  24.755.000  0  0  0


